
PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADAO PEREIRA SANTOS CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3170506646 Maracanaú Invalidez Permanente

14/11/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Traumatismo cranioencefálico com ferimento corto contuso na região frontal. Fratura da diáfise dos ossos do
antebraço direito.

Tratado conservadoramente para o Traumatismo cranioencefálico. Fratura dos ossos do antebraço tratada com gesso
por 45 dias. Submetido à sutura do ferimento corto contuso.

Perda parcial bilateral da acuidade auditiva, Limitação funcional do membro superior direito

Com sequela

29/09/2017

Observações: Periciado sofreu refratura dos ossos do antebraço direito. Perda auditiva atestada por audiometria e laudo médico.
Vítima possui sinistro anterior referente outro acidente ocorrido em 22/06/2015, com diagnóstico de "Traumatismo
em membro superior direito e membro inferior direito e Traumatismo em olho direito", sendo indenizado como dano
leve do membro superior direito, dano leve do membro inferior direito e perda total da visão à direita. Com base na
avaliação pericial realizada referente ao acidente ocorrido em 14/11/2016, vitima com refratura do membro superior
direito e sequelas caracterizadas como moderada (50%), realizar o complemento da indenização anterior com mais
25% do membro superior direito, totalizando a indenização para dano moderado.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima refere cefaleia pós traumática, convulsões, irritabilidade, diminuição da capacidade auditiva bilateral. Ao
exame, apresenta fratura consolidada viciosamente com cavalgamento, encurtamento do membro superior direito,
bloqueio articular da flexo extensão do punho direito e da supinação do antebraço direito.

Médico examinador: Roberto Mendes Rodrigues

CRM do médico: 4600

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda auditiva total bilateral (surdez
completa)

50 % Em grau médio - 50 % 25% R$ 3.375,00

Total 42,5 % R$ 5.737,50



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ


